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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  

90008/2025 

 

Processo SEI nº 3524709.420.00010748/2025-93 

  

CONTRATANTE (UASG) 

(986595) 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil visando a construção do Centro 

de Parto Normal Peri-hospitalar (CPNP), conforme proposta nº 11297.0350001/24-002 - Novo PAC. 

 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 4.167.350,96 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 16/09/2025 às 09:00 hrs (horário de Brasília) 

Conforme Portal de Compras do Governo Federal https://www.gov.br/compras/pt-br 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço global 

 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto e fechado 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 
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EDITAL 

MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA 

CONCORRÊNCIA Nº 90008/2025 

(Processo Licitatório n° 360/2025) 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, através da Secretaria de Saúde, por meio 

do Departamento de Licitações e Contratos, sediado na Av. Jaguary, nº 164 – Centro – Jaguariúna/SP – CEP 13.910-039, 

realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e 

Decreto Municipal nº 4.655 de 02 de fevereiro de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada no ramo da construção civil visando a 

construção do Centro de Parto Normal Peri-hospitalar (CPNP), conforme proposta nº 11297.0350001/24-002 - Novo 

PAC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em um único lote formado pelos itens e subitens indicados na planilha 

orçamentária constante dos Anexos deste edital, e deve o licitante, quando da convocação do anexo da proposta de 

preços, apresentá-la com os valores ofertados para todos eles, conforme modelo do Anexo II, sem ultrapassar os 

valores de referência estimados. 

1.3. O regime de execução do contrato é a empreitada por preço global. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(https://www.gov.br/compras/pt-br). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 

item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 

n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si, ou reunidas em consórcio conforme justificativa apresentada no Termo de 

Referência anexo a este Edital; 

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 

1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.6.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

3.2. Os licitantes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o 

critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 
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3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de cadastramento da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente 

após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e 

o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; 

3.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores 

e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor global do lote (somatória de todos os itens/subitens da planilha orçamentária prevista no Termo 

de Referência e demais anexos); 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
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4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado/SP e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 33, inciso X, da Constituição Estadual; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente cadastrada no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo de real). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.20.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado (devidamente decomposta nos itens e subitens que 

compõem a planilha orçamentária) após a negociação realizada, acompanhada dos documentos de habilitação e, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

5.20.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de 

Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 3.6 

deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 

IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

6.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 

considerará o seguinte: 

6.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada 

ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

6.7.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 

execução. 

6.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
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6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar a Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, a planilha do correspondente lote com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como o detalhamento das Bonificações 

e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora, Cronograma físico financeiro, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, mais especificamente aqueles relacionados no item 8 do Termo de Referência – Critérios de Seleção 

do Fornecedor – Exigências de Habilitação.  

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-

financeira e técnica é aquela englobada pelo SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 

meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e termo 

de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 10% para o consórcio em 

relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão 

ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 



Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Jaguary, 164 – Centro – Jaguariúna-SP – CEP 13910-039 
Fone: (19) 3867-9700 – Ramais 2041 / 2044 / 2034 / 2035 / 2037 

www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br 
 

Página 10 de 53 

 

 
 
 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.8. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de  

vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00 às 16:00  

horas . Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia, a qual 

poderá ser agendada através do e-mail engenharia@jaguariuna.sp.gov.br, conforme demais disposições previstas 

no Termo de Referência anexo a este Edital. 

7.8.1. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria. 

7.8.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.8.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 

contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

7.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.11. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de no mínimo, duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação. 

7.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.11.1. 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente 

será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 

8.538/2015). 

7.18. Os documentos de habilitação a serem encaminhados quando da convocação do agente de contratação são os 

listados no item 8 do Termo de Referência – Critérios de Seleção do Fornecedor – Exigências de Habilitação. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados 

da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
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9.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação; 

9.1.5. fraudar a licitação; 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 

de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

dos danos causados. 
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10. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 

percentual de 5% (cinco por cento) e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

10.1.1. Cabe à licitante vencedora optar pela modalidade de garantia que reputar mais pertinente. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 

2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte meio: 

agentesdecontratacao@jaguariuna.sp.gov.br.  

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

12.7. O Contrato será assinado através do Sistema Eletrônico de Informações – SEI! Cidades. Desta forma, caso 

o licitante (representantes legais que assinam pela empresa e indicados na proposta de preços) não tenha feito o 

cadastro de USUÁRIO EXTERNO pelo SEI-Cidades (Jaguariúna), deverá fazê-lo previamente através do link 

https://sei.cidades.sp.gov.br/seicidades/acessar%20o%20sei/usuarioexterno, selecionando o município de 

Jaguariúna e vinculando o mesmo e-mail indicado na proposta de preços. 

12.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 



Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Jaguary, 164 – Centro – Jaguariúna-SP – CEP 13910-039 
Fone: (19) 3867-9700 – Ramais 2041 / 2044 / 2034 / 2035 / 2037 

www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br 
 

Página 15 de 53 

 

 
 
 

12.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e no sítio www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br.  

12.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.12.1. ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar / Termo de Referência /  Planilha Orçamentária / Cronograma 

Físico-Financeiro / Especificações Técnicas / Quadro de Ambientes / Projetos: Ar condicionado, Bombeiro, Elétrico, 

Gases medicinais, Arquitetura, Hidráulico e Estrutural;  

12.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços 

12.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

Jaguariúna, 25 de agosto de 2025. 

___________________________________ 

Renato Goivinho 

Diretor do Departamento de Licitações e Contratos 
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ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 894/2025 / TERMO DE REFERÊNCIA Nº 261/2025 /  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO / 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / QUADRO DE AMBIENTES / PROJETOS: AR 

CONDICIONADO, BOMBEIRO, ELÉTRICO, GASES MEDICINAIS, ARQUITETURA, 

HIDRÁULICO E ESTRUTURAL 

 

 

 

 

 

 

 

Disponíveis em 

 

http://licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br/  

Concorrência 2025 – Concorrência 90008/2025 

 

E 

 

Na plataforma compras.gov (Compras.net) 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br  
 

 

Arquivos .pdf 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Jaguary, 164 – Centro – Jaguariúna-SP – CEP 13910-039 
Fone: (19) 3867-9700 – Ramais 2041 / 2044 / 2034 / 2035 / 2037 

www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br 
 

Página 17 de 53 

 

 
 
 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Razão Social: ____________________________________________________________________________ 

CNPJ: __________________________________________________________________________________ 

Endereço:_______________________________________________________________________________ 

Telefone: _______________________________________________________________________________ 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

ITE

M 
FONTE 

CÓDI

GO 
DISCRIMINAÇÃO  QUANT.   UN.  

VALOR UNIT. 
VALOR 

TOTAL 

 (s/ BDI)  (c/ BDI)  (c/ BDI)  

 

1     SERVIÇOS PRELIMINARES            

1.1 CDHU 
02.02.

150 
Locação de container tipo depósito - área mínima de 13,80 m²       12,00  unxmês     

1.2 SINAPI 93582 
EXECUÇÃO DE CENTRAL DE ARMADURA EM CANTEIRO DE 

OBRA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. AF_04/2016 
        8,00  m²     

1.3 SINAPI  93583  

EXECUÇÃO DE CENTRAL DE FÔRMAS, PRODUÇÃO DE 

ARGAMASSA OU CONCRETO EM CANTEIRO DE OBRA, NÃO 

INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. AF_04/2016 

        8,00  m²     

1.4 CDHU 
02.02.

130 

Locação de container tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 1 

ponto para chuveiro - área mínima de 13,80 m² 
      12,00  unxmês     

1.5 CDHU 
02.02.

160 
Locação de container tipo guarita - área mínima de 4,60 m²       12,00  unxmês     

1.6 SINAPI 93210 

EXECUÇÃO DE REFEITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA 

DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E 

EQUIPAMENTOS. AF_02/2016 

      35,00  m²     

1.7 CDHU 
02.02.

140 

Locação de container tipo sanitário com 2 vasos sanitários, 2 lavatórios, 2 

mictórios e 4 pontos para chuveiro - área mínima de 13,80 m² 
      12,00  unxmês     

1.8 SINAPI 95648 

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA 

INDIVIDUALIZADA, EM CPVC DN 28 MM (1"), PARA 1 MEDIDOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). 

AF_03/2024 

        1,00  un     

1.9 SINAPI 95673 
HIDRÔMETRO DN 1/2", 1,5 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2024 
        1,00  un     

1.1
0 

SINAPI 
10150

9 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM 

CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A 

(NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020 

        1,00  un     

1.1

1 
SINAPI 

10368

9 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 

CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 

AF_03/2022_PS 

        6,00  m²     

1.1

2 
CDHU 

05.07.

040 

Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, 

alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 
    240,00  m³     

1.1

3 
SINAPI 98459 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024     338,80  m²     

1.1

4 
SBC 

 

01268

9  

MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO DE CANTEIRO         1,00  un     

1.1

5 
CDHU 

01.21.

010 

Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para execução de 

sondagem 
        1,00  tx     

1.1

6 
CDHU 

01.21.

110 
Sondagem do terreno à percussão (mínimo de 30 m)       30,00  m     

         SUBTOTAL =            

2     FUNDAÇÃO            

2.1     EDIFÍCIO           
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2.1.

1 
SINAPI 99059 

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO 

DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 

UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

    151,40  m     

2.1.

2 
SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024     363,50  m³     

2.1.

3 
SINAPI 

10032

4 

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E 

PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE 

SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 

      52,89  m³     

2.1.

4 
SINAPI 96540 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 

BLOCO DE COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

    177,20  m²     

2.1.

5 
SINAPI 96536 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 

VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

    348,20  m²     

2.1.

6 
SINAPI 96543 

ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024 
    680,00  Kg     

2.1.
7 

SINAPI 96544 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024 
      58,80  Kg     

2.1.

8 
SINAPI 96545 

ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024 
    322,32  Kg     

2.1.

9 
SINAPI 96546 

ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024 
  2.161,96  Kg     

2.1.

10 
SINAPI 

10492

0 

ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 

SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024 

    739,58  Kg     

2.1.

11 
SINAPI 

10492

1 

ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 

SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16 MM - 

MONTAGEM. AF_01/2024 

    965,74  Kg     

2.1.
12 

SINAPI 96557 

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA 

BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024 

      81,50  m³     

2.1.

13 
SINAPI 

10057

4 

ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. 

AF_09/2024 
    272,85  m³     

2.1.

14 
SINAPI 93382 

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS 

DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 
    436,13  m³     

2.1.

15 
SINAPI 98557 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 

ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023 
    525,40  m²     

2.1.

16 
SBC 

 

00012

8  

CONTROLE TECNOLOGICO DE CONCRETOS       81,50  m³     

          SUBTOTAL =            

2.2     MUROS           
 

2.2.

1 
CDHU 

12.05.

010 

Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para execução de 

estaca escavada 
        1,00  tx     

2.2.

2 
CDHU 

12.05.

020 
Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 25 cm até 20 t     296,00  m     

2.2.

3 
CDHU 

07.02.

020 
Escavação mecanizada de valas ou cavas com profundidade de até 2 m         8,80  m³     

2.2.

4 
CDHU 

11.18.

040 
Lastro de pedra britada         1,46  m³     

2.2.

5 
CDHU 

09.01.

020 
Forma em madeira comum para fundação         8,96  m²     

2.2.

6 
CDHU 

10.01.

040 
Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa   1.176,78  Kg     

2.2.

7 
CDHU 

10.01.

060 
Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa     329,50  Kg     

2.2.

8 
CDHU 

11.16.

080 
Lançamento e adensamento de concreto ou massa por bombeamento       23,33  m³     

2.2.

9 
CDHU 

11.01.

130 
Concreto usinado, fck = 25 MPa       23,33  m³     

          SUBTOTAL =              

3     ESTRUTURA            

 3.1      PILARES           
 

3.1.

1 
SINAPI 92423 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 

RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

    300,40  m²     

3.1.

2 
SINAPI 92762 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

    821,84  Kg     
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3.1.

3 
SINAPI 92763 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

    138,67  Kg     

3.1.

4 
SINAPI 92764 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

    359,78  Kg     

3.1.

5 
SINAPI 92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

    510,00  Kg     

3.1.

6 
Próprio 

 

CPU1

914  

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 30 MPA, COM USO DE BOMBA 

EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MAIOR QUE 0,25 

M² - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_12/2015 

      18,90  m³     

3.1.

7 
SBC 

 

00012

8  

CONTROLE TECNOLOGICO DE CONCRETOS       18,90  m³     

        SUBTOTAL =              

 3.2      VIGAS           
 

3.2.

1 
SINAPI 92460 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, 

ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 

MADEIRA RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

    470,30  m²     

3.2.

2 
SINAPI 92760 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

    205,80  Kg     

3.2.

3 
SINAPI 92761 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

    649,38  Kg     

3.2.

4 
SINAPI 92762 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

    466,45  Kg     

3.2.

5 
SINAPI 92763 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

  1.120,93  Kg     

3.2.

6 
SINAPI 92764 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

  1.344,45  Kg     

3.2.
7 

SINAPI 92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

    850,00  Kg     

3.2.

8 
Próprio 

 

CPU0

03  

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=30 MPA, PARA LAJES 

MACIÇAS OU NERVURADAS COM GRUA DE CAÇAMBA DE 500 L 

EM EDIFICAÇÃO DE MULTIPAVIMENTOS ATÉ 16 ANDARES, COM 

ÁREA MÉDIA DE LAJES MENOR OU IGUAL A 20 M² - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

      42,20  m³     

3.2.

9 
SBC 

 

00012

8  

CONTROLE TECNOLOGICO DE CONCRETOS       42,20  m³     

        SUBTOTAL =            

3.3     VIGAS           
 

3.3.

1 
SINAPI 92518 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-

DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

      49,90  m²     
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3.3.

2 
Próprio 

 

CPU0

03  

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=30 MPA, PARA LAJES 

MACIÇAS OU NERVURADAS COM GRUA DE CAÇAMBA DE 500 L 

EM EDIFICAÇÃO DE MULTIPAVIMENTOS ATÉ 16 ANDARES, COM 

ÁREA MÉDIA DE LAJES MENOR OU IGUAL A 20 M² - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

      47,80  m³     

3.3.
3 

SINAPI 92768 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

    850,00  Kg     

3.3.

4 
SINAPI 92769 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

    705,60  Kg     

3.3.

5 
SINAPI 92770 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

    161,16  Kg     

3.3.
6 

SINAPI 92771 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

    488,66  Kg     

3.3.

7 
SINAPI 92773 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

    246,17  Kg     

3.3.

8 
SBC 

 

00012

8  

CONTROLE TECNOLOGICO DE CONCRETOS       47,80  m³     

3.3.

9 
CDHU 

13.01.

310 

Laje pré-fabricada unidirecional em viga treliçada/lajota em EPS LT 12 (8 + 

4), com capa de concreto de 25 MPa 
      45,23  m²     

3.3.

10 
CDHU 

13.01.

320 

Laje pré-fabricada unidirecional em viga treliçada/lajota em EPS LT 16 (12 + 

4), com capa de concreto de 25 MPa 
    457,04  m²     

3.3.

11 
CDHU 

13.01.

330 

Laje pré-fabricada unidirecional em viga treliçada/lajota em EPS LT 20 (16 + 

4), com capa de concreto de 25 MPa 
    130,46  m²     

        SUBTOTAL =    

 3.4      BASE RESERVATÓRIO           
 

 

3.4.

1  

97103 
SINA

PI 

EXECUÇÃO DE RADIER, ESPESSURA DE 20 CM, FCK = 30 MPA, 

COM USO DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09/2021 
        6,25  m²     

        SUBTOTAL =                

3.5     MUROS           
 

3.5.
1 

SINAPI 92423 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 

RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

      66,60  m²     

3.5.

2 
SINAPI 92270 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, 

E = 25 MM. AF_09/2020 
    146,60  m²     

3.5.

3 
CDHU 

10.01.

040 
Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa     858,00  Kg     

3.5.

4 
CDHU 

11.01.

130 
Concreto usinado, fck = 25 MPa     220,00  Kg     

3.5.

5 
CDHU 

11.16.

080 
Lançamento e adensamento de concreto ou massa por bombeamento       14,77  m³     

3.5.

6 
CDHU 

14.11.

221 
Alvenaria de bloco de concreto estrutural 14 cm - classe B     219,90  m²     

3.5.

7 
CDHU 

14.05.

050 
Alvenaria de bloco cerâmico estrutural de 14 cm     240,00  m²     

        SUBTOTAL =            

              

4     VEDAÇÕES            
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4.1 SINAPI 
10331

8 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO 

DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

    931,13  m²     

4.2 SINAPI 96359 

PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, 

USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA 

METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA 

LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. AF_07/2023_PS 

    636,96  m²     

4.3 SINAPI 93191 
VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 

CANALETA, ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024 
    113,06  m     

4.4 SINAPI 93199 
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE 

BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024 
      62,20  m     

4.5 SINAPI 
10116

1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE 

CONCRETO (COBOGÓ) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 

        8,19  m²     

         SUBTOTAL =            

5     REVESTIMENTO ARGAMASSADO            

5.1 SINAPI 87905 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) 

E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 

BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

  1.862,24  m²     

5.2 SINAPI 87530 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS 

DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM 

TALISCAS. AF_03/2024 

    931,12  m²     

5.3 SINAPI 87775 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 

MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE 

VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 

    931,12  m²     

5.4 SINAPI 94995 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

    824,68  m²     

5.5 ORSE  2180  
Regularização de base para revest. de pisos com arg. traço t4, esp. média = 

2,5cm 
    824,68  m²     

        SUBTOTAL =    

6     COBERTURA            

6.1 SINAPI 94207 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 

MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA 

TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

    587,22  m²     

6.2 SINAPI 
10038

3 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTALETES DE MADEIRA NÃO 

APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E COM 

TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO OU PLÁSTICA 

EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

    587,22  m²     

6.3 SINAPI 92543 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS 

DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

    587,22  m²     

6.4 SINAPI 94231 
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 

25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 
      87,73  m     

6.5 SINAPI 
10196

6 

CHAPIM SOBRE MUROS LINEARES, EM GRANITO OU MÁRMORE, 

L = 25 CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. 

AF_11/2020 

      55,50  m     

6.6 SINAPI 94451 
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ESTRUTURAL E = 6 

MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019 
      30,98  m     

6.7 SINAPI 94229 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

      75,30  m     

6.8 SINAPI 98565 

PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFICIE HORIZONTAL COM 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:3, E=3CM. 

AF_09/2023 

    107,63  m²     
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6.9 SINAPI 98546 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, 

UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, 

E=4MM. AF_09/2023 

    107,63  m²     

6.1
0 

SBC 
10011

3 

COBERTURA EM CHAPA DE POLICARBONATO ALVEOLAR,NA 

COR CRISTAL,COM 10MM DE ESPESSURA,INCL.MADEIRAMENTO 

EM PECAS DE MADEIRAE PILARES EM TUBO DE ACO 

GALVANIZADO.MEDIDO PELA AREA REAL DE 

COBERTURA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

        5,76  m²     

        SUBTOTAL =            

7     INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS            

7.1   HIDRÁULICA   
 

7.1.

1 
ORSE  2644  

Conjunto moto-bomba com motor de 1/4 cv, monofásico, bomba centrífuga, 

sucção=3/4", recalque=3/4", pr. máx. 15 mca, alt. sucção 8 mca. faixas hm 

(m) - q (m3/h) : (14-1,5)(11-2,6)(8-3,3)(5-3,9)(2-4,4), inclusive chave de 

partida direta 

        1,00  un     

7.1.

2 
SINAPI 

10304

4 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM CABEÇA 

QUADRADA, 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
        1,00  un     

7.1.

3 
SINAPI 94489 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 25 

MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
        3,00  un     

7.1.

4 
SINAPI 

10403

2 

COLAR DE TOMADA, PVC, COM TRAVAS, DE 75 MM X 1/2" OU 75 

MM X 3/4", PARA LIGAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA. AF_06/2022 
        1,00  un     

7.1.

5 
SINAPI 89366 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM, X 3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

        1,00  un     

7.1.
6 

SINAPI 94656 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO 

PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

      69,00  un     

7.1.

7 
SINAPI 89490 

CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

        3,00  un     

7.1.

8 
SINAPI 89489 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

    145,00  un     

7.1.
9 

SINAPI 89530 

LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

      29,00  un     

7.1.

10 
SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

    484,70  m     

7.1.

11 
SINAPI 95673 

HIDRÔMETRO DN 1/2", 1,5 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2024 
        1,00  un     

7.1.

12 
SINAPI 94794 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

        1,00  un     

7.1.
13 

SINAPI 89987 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

      28,00  un     

7.1.

14 
SINAPI 89985 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

      10,00  un     

7.1.

15 
SINAPI 94492 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 50 

MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
        1,00  un     

7.1.

16 
SINAPI 92336 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, 

CONEXÃO RANHURADA, DN 65 (2 1/2"), INSTALADO EM 

PRUMADAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

        1,00  m     

7.1.

17 
SINAPI 86885 

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
      42,00  un     
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7.1.

18 
SINAPI 89373 

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

      12,00  un     

7.1.

19 
SINAPI 92688 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, 

CONEXÃO ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E 

SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020 

        2,00  m     

7.1.

20 
SINAPI 94662 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 50 MM X 1 1/2", INSTALADO EM RESERVAÇÃO 

PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

        2,00  un     

7.1.

21 
SINAPI 

10400

2 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/4", INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

        1,00  un     

7.1.

22 
SINAPI 

10394

8 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

        4,00  un     

7.1.

23 
SINAPI 

10396

7 

BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 32 MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

        1,00  un     

7.1.

24 
SINAPI 89415 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

        1,00  un     

7.1.

25 
SINAPI 

10398

6 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

        6,00  un     

7.1.

26 
SINAPI 89577 

LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

        1,00  un     

7.1.

27 
SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

      64,70  m     

7.1.

28 
SINAPI 89448 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
        0,30  m     

7.1.

29 
SINAPI 

10397

9 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

      27,40  m     

7.1.

30 
SINAPI 89869 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-

CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022 
      64,00  un     

7.1.

31 
SINAPI 

10400

8 

TE DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 32 MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

        1,00  un     

7.1.

32 
SINAPI 89400 

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

      15,00  un     

7.1.

33 
SINAPI 89627 

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

        4,00  un     

7.1.

34 
SINAPI 

10397

6 

TE DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 32 MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

        3,00  un     
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7.1.

35 
SINAPI 94672 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25 MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

      26,00  un     

7.1.
36 

SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM, X 1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

      67,00  un     

7.1.

37 
SINAPI 89396 

TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM X 1/2, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

        2,00  un     

7.1.

38 
SINAPI 94689 

TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO 

PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

        1,00  un     

7.1.

39 
ORSE 12829 

Reservatório metálico em chapa de aço carbono ASTM A-36/tipo Tubular 

(diam. 1,47m h= 7,60m ), Cap.12.000L c/ pint. int. proteção epóxi poliamida 

150 a 180 micras e ext. esmalt. sinté. anti-corros. Alta 

        1,00  un     

7.1.

40 
SINAPI 99619 

VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL, DE BRONZE, ROSCÁVEL, 

3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
        1,00  un     

7.1.

41 
CDHU 

48.02.

300 

Reservatório em polietileno de alta densidade (cisterna) com antioxidante e 

proteção contra raios ultravioleta (UV) - capacidade de 5.000 litros 
        1,00  un     

        SUBTOTAL =    

7.2   SANI

TÁRI

A 

            

 

7.2.

1 
SINAPI 97897 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO 

PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,5 M. AF_12/2020 
        3,00  un     

7.2.

2 
SINAPI 97903 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA 

COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 

0,8X0,8X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 

        5,00  un     

7.2.

3 
SINAPI 97902 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA 

COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 

0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 

        5,00  un     

7.2.

4 
SINAPI 

10432

8 

CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, PVC, DN 150 X 150 

X 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM 

RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

      24,00  un     

7.2.

5 
SINAPI 89708 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

        2,00  un     

7.2.
6 

SINAPI 89709 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

      10,00  un     

7.2.

7 
SINAPI 86883 

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
        9,00  un     

7.2.

8 
SINAPI 

10514

3 

LUVA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL, PVC, DN 40 MM X 32 MM, 

INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

        5,00  un     

7.2.

9 
SINAPI 89811 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 

VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

      15,00  un     

7.2.

10 
SINAPI 89728 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022 

      87,00  un     

7.2.

11 
SINAPI 89503 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

      14,00  un     
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7.2.

12 
SINAPI 89742 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022 

        1,00  un     

7.2.

13 
SINAPI 89810 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

      36,00  un     

7.2.
14 

SINAPI 89726 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 

MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 

DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

      28,00  un     

7.2.

15 
SINAPI 89732 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

      40,00  un     

7.2.

16 
SINAPI 89739 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

        6,00  un     

7.2.

17 
SINAPI 89724 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 

MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 

DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

      40,00  un     

7.2.

18 
SINAPI 

10434

5 

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022 

      19,00  un     

7.2.

19 
SINAPI 

10434

7 

JUNÇÃO DE REDUCAO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022 

        2,00  un     

7.2.
20 

SINAPI 89783 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 

MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 

DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

        3,00  un     

7.2.

21 
SINAPI 89785 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 

X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

        4,00  un     

7.2.
22 

CDHU 
46.03.

050 

Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 

reforçada ´R´, DN= 100 mm, inclusive conexões 
    268,50  m     

7.2.

23 
CDHU 

46.03.

060 

Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 

reforçada ´R´. DN= 150 mm, inclusive conexões 
        3,30  m     

7.2.

24 
CDHU 

46.03.

038 

Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 

reforçada ´R´, DN= 50 mm, inclusive conexões 
    105,00  m     

7.2.

25 
CDHU 

46.03.

040 

Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 

reforçada ´R´, DN= 75 mm, inclusive conexões 
        8,80  m     

7.2.

26 
CDHU 

46.01.

040 

Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 40 mm, (1 1/4´), inclusive 

conexões 
    108,10  m     

7.2.

27 
CDHU 

46.05.

020 

Tubo PVC rígido, tipo Coletor Esgoto, junta elástica, DN= 100 mm, inclusive 

conexões 
        2,50  m     

7.2.

28 
SINAPI 89849 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022 

        1,50  m     

7.2.

29 
CDHU 

46.02.

010 

Tubo de PVC rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, 

DN= 40 mm, inclusive conexões 
      21,80  m     

7.2.
30 

SINAPI 89782 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 X 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

        6,00  un     

7.2.
31 

ORSE  1595  
Vedação para saída de vaso sanitário em  pvc rígido soldável, para esgoto 

primário, diâm = 100mm 
      15,00  un     

7.2.

32 
SINAPI 89373 

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

      20,00  un     

7.2.
33 

SINAPI 
10401

4 

BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 X 25 MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

      20,00  un     
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7.2.

34 
SINAPI 89384 

CURVA DE TRANSPOSIÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

      20,00  un     

7.2.

35 
SINAPI 89408 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

      40,00  un     

7.2.

36 
SINAPI 89532 

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

        5,00  un     

7.2.

37 
SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

    120,00  m     

7.2.

38 
SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

        2,50  m     

7.2.

39 
SINAPI 

10032

4 

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E 

PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE 

SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 

        0,50  m³     

7.2.

40 
SINAPI 94962 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

        0,30  m³     

7.2.

41 
SINAPI 86879 

VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, 

COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

        9,00  un     

7.2.

42 
SINAPI 89699 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 X 100 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

        1,00  un     

7.2.

43 
SINAPI 

10435

0 

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 

VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

        6,00  un     

7.2.

44 
SINAPI 89549 

REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 X 

50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 

DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

        5,00  un     

7.2.

45 
SINAPI 86882 

SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X 1.1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
        4,00  un     

7.2.

46 
SBC 

 

05331

4  

CURVA 45 PVC ESGOTO LONGA 50mm         8,00  un     

7.2.

47 
SINAPI 89731 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

      58,00  un     

7.2.

48 
CDHU 

46.03.

080 

Tubo de PVC rígido, pontas lisas, soldável, linha esgoto série reforçada ´R´, 

DN= 40 mm, inclusive conexões 
    109,70  m     

7.2.

49 
ORSE  12646  Caixa de coletora de talvegue - CCT 02 (padrão DNIT)         1,00  un     

7.2.

50 
SINAPI 89737 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

        4,00  un     

7.2.

51 
SINAPI 

10434

8 

TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 

VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

      17,00  un     

7.2.

52 
SINAPI 

10435

1 

TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 

VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

        3,00  un     

7.2.

53 
CDHU 

46.01.

070 

Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 75 mm, (2 1/2´), inclusive 

conexões 
      15,20  m     
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7.2.

54 
SINAPI 89825 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

      23,00  un     

7.2.

55 
SINAPI 89829 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

        2,00  un     

        SUBTOTAL =            

7.3   PLUV

IAL 

            
 

7.3.

1 
SINAPI 99253 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA 

COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 

0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020 

        3,00  un     

7.3.

2 
SINAPI 89811 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 

VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

      44,00  un     

7.3.

3 
SINAPI 89810 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

        8,00  un     

7.3.

4 
SINAPI 89855 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

150 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

        4,00  un     

7.3.

5 
SINAPI 89590 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 

VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

        2,00  un     

7.3.

6 
SINAPI 89797 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

        3,00  un     

7.3.

7 
CDHU 

46.03.

050 

Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 

reforçada ´R´, DN= 100 mm, inclusive conexões 
    128,60  m     

7.3.

8 
CDHU 

46.03.

050 

Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 

reforçada ´R´, DN= 100 mm, inclusive conexões 
      94,20  m     

7.3.

9 
SINAPI 89849 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022 

      91,10  m     

7.3.
10 

SINAPI 89833 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

        1,00  un     

7.3.

11 
SINAPI 89867 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2022 

        2,00  un     

7.3.

12 
SINAPI 89408 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

      21,00  un     

7.3.

13 
SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

    173,50  m     

7.3.

14 
SINAPI 89869 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-

CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022 
      16,00  un     

        SUBTOTAL =              

7.4   INCÊ

NDIO 

            
 

7.4.

1 
ORSE  12889  

Placa de sinalizacao, fotoluminescente, em pvc , com logotipo "Cuidado risco 

de choque elétrico"- Placa E5 
        9,00  un     

7.4.

2 
SINAPI 

10191

0 

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 8 KG, 

CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE 
        8,00  un     

7.4.

3 
ORSE  12888  

Placa de sinalizacao, fotoluminescente, em pvc , com logotipo "Extintor de 

incêndio portátil"- Placa E5 
        8,00  un     

7.4.

4 
CDHU 

97.02.

210 
Placa de sinalização em PVC para ambientes         1,00  un     
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7.4.

5 
CDHU 

97.02.

198 
Placa de sinalização em PVC, com indicação de proibição normativa         8,00  un     

7.4.

6 
ORSE  12884  

Placa de sinalizacao, fotoluminescente, 38x19 cm, em pvc , com seta 

indicativa de sentido (esquerda ou direita) de saída de emergência- Placa S2 
      31,00  un     

7.4.

7 
SINAPI 97599 

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, 

SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 
      14,00  un     

7.4.

8 
CDHU 

50.05.

312 

Bloco autônomo de iluminação de emergência LED, com autonomia mínima 

de 3 horas, fluxo luminoso de 2.000 até 3.000 lúmens, equipado com 2 faróis 
        3,00  un     

7.4.

9 
ORSE  10785  

Abrigo de sobrepor em chapa de aço carbono pintado com tinta a base de 

epoxi vermelha, dimensões 75x35x25cm 
        4,00  un     

        SUBTOTAL =                

8     INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E SPDA            

8.1   ELÉT

RICA 

            
 

8.1.

1 
ORSE  9925  Bucha com arruela em liga especial zamak p/eletroduto 32mm, d=1 1/4"         1,00  un     

8.1.

2 
SINAPI 91940 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 

INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

    314,00  un     

8.1.

3 
SINAPI 91937 

CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
    144,00  un     

8.1.

4 
SINAPI 91943 

CAIXA RETANGULAR 4" X 4" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 

INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

        1,00  un     

8.1.

5 
SINAPI 91920 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 

MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

        1,00  un     

8.1.

6 
SBC 

 

06344

5  

LEITOS - PORCA E ARRUELA 1/4""     370,00  cj     

8.1.

7 
SBC 

 

06344

4  

LEITOS - PORCA E ARRUELA 3/8""       52,00  cj     

8.1.

8 
SBC 

 

04039

5  

CHUMBADOR 3/8"" X 2.1/2"" COM PARAFUSO CBA/CB/CBT 

ZINCADO 
      52,00  un     

8.1.

9 
SBC 

 

06311

1  

PARAFUSO LENTILHA 42x13mm COM PORCA E ARRUELA     216,00  un     

8.1.

10 
SBC 

 

07858

3  

SUPORTE PARA FIXACAO FITA ALUMINIO OU CABO COBRE NU       52,00  un     

8.1.

11 
SBC 

 

06269

0  

VERGALHAO ACO GALV C/OM ROSCA TOTAL PARA PERFILADO 

1/4"" 
      52,00  m     

8.1.

12 
SINAPI 92994 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 120 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

      66,80  m     

8.1.

13 
SINAPI 92996 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 150 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

    218,00  m     
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8.1.

14 
SINAPI 92990 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

      11,10  m     

8.1.

15 
SINAPI 91935 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

      66,80  m     

8.1.

16 
SINAPI 93000 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 240 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

      89,60  m     

8.1.

17 
SINAPI 92988 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

      18,80  m     

8.1.
18 

SINAPI 91931 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 

KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

    105,60  m     

8.1.

19 
SINAPI 92992 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

    118,20  m     

8.1.
20 

SBC 

 

06351

8  

CABO FLEXIVEL CLASSE 4 OU 5 450/750V 35,0mm2           1,00  m     

8.1.

21 
SBC 

 

06342

9  

CABO FLEXIVEL CLASSE 4 OU 5 450/750V 70mm2          4,00  m     

8.1.

22 
SINAPI 91924 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

  1.594,20  m     

8.1.

23 
SINAPI 91926 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

  5.173,50  m     

8.1.

24 
SINAPI 91928 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

  2.294,20  m     

8.1.

25 
SINAPI 91930 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

    293,00  m     

8.1.
26 

SBC 

 

06146

1  

CAIXA DE PASSAGEM CH.DE ACO C/TAMPA APARAF. 200x200x100 

PISO  
        7,00  un     

8.1.

27 
SBC 

 

06146

2  

CAIXA DE PASSAGEM DE ACO C/ TAMPA APARAFUSADA 

302X302X120  
        7,00  un     

8.1.

28 
SBC 

 

06142

9  

CAIXA DE PASSAGEM DE EMBUTIR METALICA COM TAMPA 40 x 

40 x 15  
        1,00  un     

8.1.

29 
SINAPI 91987 

CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
        1,00  un     

8.1.

30 
SINAPI 91965 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR 

PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

        1,00  un     

8.1.

31 
SINAPI 91979 

INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

        3,00  un     
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8.1.

32 
SINAPI 91955 

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
      21,00  un     

8.1.

33 
SINAPI 91961 

INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
        4,00  un     

8.1.

34 
SINAPI 91957 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR 

PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

        2,00  un     

8.1.

35 
SINAPI 91953 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
      35,00  un     

8.1.

36 
SBC 

 

05920

8  

PLACA COM UM FURO IMPERIA BRANCO IRIEL P/ SAIDA CABO DE 

SOM 
      29,00  un     

8.1.

37 
SBC 

 

06256

8  

PLACA (ESPELHO) 1 POSTO HORIZONTAL 4x2 PIAL PLUS      201,00  un     

8.1.

38 
SINAPI 91985 

INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

        5,00  un     

8.1.

39 
SINAPI 91996 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

      10,00  un     

8.1.

40 
SINAPI 92022 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE 

EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

        1,00  un     

8.1.

41 
SINAPI 92002 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM 

SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

    104,00  un     

8.1.

42 
SINAPI 92003 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM 

SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

      17,00  un     

8.1.

43 
SINAPI 91994 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM 

SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

      38,00  un     

8.1.

44 
SINAPI 91995 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM 

SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

      32,00  un     

8.1.

45 
SINAPI 93662 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
      28,00  un     

8.1.

46 
SINAPI 93663 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
      14,00  un     

8.1.

47 
SINAPI 93665 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
      10,00  un     

8.1.

48 
SINAPI 93666 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
        2,00  un     

8.1.
49 

ORSE  10237  
Disjuntor termomagnetico bipolar 70 A, padrão DIN (Europeu - linha 

branca), curva C, corrente 5KA 
        2,00  un     

8.1.

50 
SINAPI 93654 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
        9,00  un     

8.1.

51 
SINAPI 93655 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
      34,00  un     

8.1.

52 
SINAPI 93669 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
        3,00  un     

8.1.

53 
ORSE  454  

Disjuntor termomagnetico tripolar 160 A, padrão DIN (Europeu - linha 

branca), 65KA 
        2,00  un     
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8.1.

54 
SINAPI 

10189

6 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL 

DE 200A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
        1,00  un     

8.1.

55 
CDHU 

37.13.

720 

Disjuntor série universal em caixa moldada, térmico fixo e magnético 

ajustável, tripolar 600 VCA, corrente de 300 A até 400 A 
        2,00  un     

8.1.

56 
SINAPI 

10189

7 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL 

DE 250A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
        2,00  un     

8.1.

57 
ORSE  8237  

Disjuntor termomagnetico tripolar 315 A, padrão DIN (Europeu - linha 

branca), 65KA 
        1,00  un     

8.1.

58 
ORSE  10326  

Disjuntor termomagnetico tripolar 500 A, padrão DIN (Europeu - linha 

branca), 65KA 
        3,00  un     

8.1.

59 
ORSE  13150  Dispositivo de proteção contra surto de tensão DPS 20kA - 175v       23,00  un     

8.1.

60 
ORSE  13174  Dispositivo de proteção contra surto de tensão DPS 40/20kA - 175v Classe II         4,00  un     

8.1.
61 

CDHU 
37.24.

032 

Supressor de surto monofásico, corrente nominal 20 kA, Imax. de surto 50 

até 80 kA 
        3,00  un     

8.1.

62 
CDHU 

37.17.

060 
Dispositivo diferencial residual de 25 A x 30 mA - 2 polos       21,00  un     

8.1.

63 
CDHU 

37.17.

080 
Dispositivo diferencial residual de 40 A x 30 mA - 4 polos         8,00  un     

8.1.

64 
ORSE  13149  Dispositivo DR tetrapolar 100 A, tipo AC, 30MA         1,00  un     

8.1.

65 
SBC 

 

06361

2  

SAIDA HORIZONTAL PARA ELETROCALHA 1 1/4"" - ORSE 11798       26,00  un     

8.1.
66 

SBC 

 

05941

2  

CURVA DE INVERSAO PARA ELETROCALHA 100X100MM CHAPA 

20  
        2,00  un     

8.1.

67 
SBC 

 

06110

8  

ELETROCALHA PERFURADA TIPO ""U"" 100X100 CHAPA 22 SEM 

TAMPA - ORSE 3633 
      53,30  m     

8.1.

68 
CDHU 

38.23.

110 
Suporte para eletrocalha, galvanizado a fogo, 100x100 mm       52,00  un     

8.1.

69 
SBC 

 

06374

3  

TE VERTICAL DE SUBIDA PARA ELETROCALHA 100x100 CHAPA 20         1,00  un     

8.1.

70 
SBC 

 

06361

7  

EMENDA PARA ELETROCALHA TIPO U 100X100       54,00  un     

8.1.

71 
ORSE  12486  

Terminal 100 x 100 mm, galvanizado à fogo, para eletrocalha metalica (ref. 

Mopa ou similar) 
        5,00  un     

8.1.

72 
SINAPI 91837 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 

MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

    224,90  m     

8.1.
73 

SINAPI 91835 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 

MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

  1.138,30  m     

8.1.

74 
SINAPI 93008 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA 

REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

    179,30  m     

8.1.

75 
SINAPI 91865 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

    314,60  m     

8.1.

76 
SINAPI 93009 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), PARA 

REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

      45,70  m     

8.1.

77 
SINAPI 93011 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 85 MM (3"), PARA 

REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

      60,00  m     
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8.1.

78 
SINAPI 93012 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 110 MM (4"), PARA 

REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

      36,10  m     

8.1.

79 
CDHU 

38.13.

050 

Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 125 mm, com 

acessórios 
      11,50  m     

8.1.

80 
CDHU 

38.04.

080 
Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 -  1 1/4´ com acessórios         1,00  m     

8.1.

81 
ORSE  11867  

Luminária de emergência, de sobrepor, tipo bloco autônomo, com autonomia 

de 1h, modelo LLE-LLEDDF, da KBR ou si 
        2,00  un     

8.1.
82 

CDHU 
50.05.

312 

Bloco autônomo de iluminação de emergência LED, com autonomia mínima 

de 3 horas, fluxo luminoso de 2.000 até 3.000 lúmens, equipado com 2 faróis 
      18,00  un     

8.1.

83 
CDHU 

41.11.

090 
Luminária com corpo em tubo de alumínio tipo balizador para uso externo         7,00  un     

8.1.

84 
ORSE  8662  

Soquete ou bocal de porcelana E27 de tempo, ref.MT-2233, marca Decorlux 

ou similar 
    147,00  un     

8.1.
85 

CDHU 
41.31.

040 

Luminária LED retangular de sobrepor com difusor translúcido, 4000 K, 

fluxo luminoso de 3690 a 4800 lm, potência de 35 W a 41 W 
      30,00  un     

8.1.

86 
SBC 

 

06050

9  

LUMINARIA PARA FORRO MODULADO LED 50W 6500K 

AUTOVOLT 62x62cm 
      10,00  un     

8.1.

87 
CDHU 

41.31.

087 

Luminária LED redonda de sobrepor com difusor translucido, 4000 K, fluxo 

luminoso de 1900 a 2000 lm, potência de 17 W a 19 W 
      94,00  un     

8.1.

88 
SBC 

 

06010

3  

LUMINARIA PARA FORRO MODULADO LED 50W 6500K 

AUTOVOLT 62x62cm 
      10,00  un     

8.1.

89 
SBC 

 

06045

4  

ESPETO PARA JARDIM KEY WEST REDONDO METAL VERDE 2 

LAMPADAS 
        1,00  un     

8.1.

90 
CDHU 

41.31.

080 

Luminária LED redonda de embutir com difusor translúcido, 4000 K, fluxo 

luminoso de 800 a 1060 lm, potência de 9 W a 12 W 
        2,00  un     

8.1.

91 
SINAPI 

10153

8 

ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 
        2,00  un     

8.1.

92 
SINAPI 97359 

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA COM 8 MEDIDORES - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
        1,00  un     

8.1.

93 
ORSE  12226  

Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 24 disjuntores, 

com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores -  Rev 01  03/2022 
        1,00  un     

8.1.

94 
ORSE  12223  

Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 12 disjuntores, 

com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores 
        1,00  un     

8.1.

95 
ORSE  12232  

Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 56 disjuntores, 

com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores 
        3,00  un     

8.1.

96 
ORSE  12233  

Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 70 disjuntores, 

com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores 
        2,00  un     

8.1.

97 
SINAPI 98307 

TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2019 
        6,00  un     

8.1.

98 
CDHU 

69.20.

340 
Tomada para TV, tipo pino Jack, com placa         6,00  un     

8.1.

99 
SINAPI 91927 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

    248,70  m     

8.1.

100 
SBC 

 

06142

6  

CAIXA PASSAGEM CHAPA GALVAN.16 TAMPA CEGA 

PARAF.60x60x13cm 
        1,00  un     

        SUBTOTAL =            

8.2   SPDA             
 

8.2.

1 
ORSE  11273  

Caixa de equipotencialização em aço 200x200x90mm, para embutir com 

tampa, com 9 terminais, ref:TEL-901 ou similar (SPDA) 
        1,00  un     

8.2.

2 
SINAPI 

10180

1 

CAIXA COM GRELHA RETANGULAR DE FERRO FUNDIDO, EM 

ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES 

INTERNAS: 0,30 X 1,00 X 1,00. AF_12/2020 

      10,00  un     
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8.2.

3 
SINAPI 98111 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 

POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 
      11,00  un     

8.2.

4 
SINAPI 96986 

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 
      11,00  un     

8.2.

5 
SINAPI 96989 

CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023 
        1,00  un     

8.2.

6 
SINAPI 96988 

MASTRO 1 ½", COM 3 METROS, PARA SPDA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023 
        1,00  un     

8.2.

7 
SINAPI 

10474

6 

MINI CAPTOR PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2023 
      28,00  un     

8.2.

8 
SINAPI 96987 

BASE METÁLICA PARA MASTRO 1 ½" PARA SPDA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 
        1,00  un     

8.2.

9 
SINAPI 

10166

3 

ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO DE BRAÇOS DE LUMINÁRIAS DE 2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025 
        9,00  un     

8.2.

10 
SBC 

 

07820

6  

CABO DE COBRE NU MEIO DURO 7 FIOS 35mm2      278,00  m     

8.2.

11 
SBC 

 

07821

2  

CABO DE COBRE NU MEIO DURO 7 FIOS 50mm2     184,80  m     

8.2.

12 
SINAPI 96984 

ELETRODUTO PVC RÍGIDO, DIÂMETRO 40MM, COM 3 METROS, 

PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 
      24,00  un     

8.2.

13 
SINAPI 

10154

8 

ISOLADOR, TIPO ROLDANA, PARA BAIXA TENSÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 
      19,00  un     

        SUBTOTAL =    

9     SERVIÇOS PRELIMINARES            

9.1 SINAPI 96114 
FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 
    444,70  m²     

9.2 SINAPI 96486 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES 

COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE 

FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

    133,93  m²     

         SUBTOTAL =              

10     REVESTIMENTO PISO E PAREDE ACABAMENTO            

10.

1 

  PAREDE ACABAMENTO CERÂMICO           
 

10.

1.1 
SINAPI 

10461

1 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADAS 

NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

    539,36  m²     

            SUBTOTAL =              

10.

2 

  PISO ACABAMENTO           
 

10.

2.1 
ORSE  10168  

Piso alta resistencia, colorido, e=10mm, aplicado com juntas, polido até o 

esmeril 400 e encerado 
    612,20  m²     

10.

2.2 
ORSE  12623  

Piso alta resistência ou industrial de 12 mm, comum, cor cinza, com juntas 

plásticas, sem polimento, ecclusive argamassa de regularização, aplicado 
    212,48  m²     

10.

2.3 
ORSE  11233  Rodapé alta resistência, h = 10 cm, meia-cana     339,64  m     

          SUBTOTAL =              

11     PAVIMENTAÇÃO            

11.

1 
SINAPI 94994 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

    124,72  m²     

        SUBTOTAL =              
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12     GRANITOS            

12.

1 
ORSE 12492 Tampo/bancada em granito branco siena, e=2cm       25,02  m²     

         SUBTOTAL =              

13     ESQUADRIAS            

13.

1 
SINAPI 90823 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

      19,00  un     

13.

2 
SINAPI 91341 

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM 

GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

        7,57  m²     

13.

3 
ORSE  13096  

Porta em vidro temperado 10mm, incolor, inclusive ferragens de fixação e 

instalação, exclusive puxador - Rev 01_10/2021 
      12,60  m²     

13.

4 
ORSE  4723  

Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-ôca, 1.20 x 2.10 m, 

revestida c/fórmica, inclusive batentes e ferragens 
        7,00  un     

13.

5 
CDHU 

23.13.

040 

Porta lisa de madeira, interna, resistente a umidade "PIM RU", para 

acabamento revestido ou em pintura, para divisória sanitária, padrão 

dimensional médio/pesado, com ferragens, completo - 80 x 190 cm 

        6,00  un     

13.

6 
ORSE  11183  

Porta em chapa lisa de alumínio, tipo vai-vem, com visor de vidro, inclusive 

dobradiça 
      12,60  m²     

13.
7 

SBC 

 

11047

3  

PORTA COMPLETA MADEIRA 1 FL.1,0x2,10m-COM VISOR         4,00  un     

13.

8 
ORSE  8106  

Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-ôca, 1,60 x 2,10 m, 2 

folhas, tipo vai-vem, inclusive batentes e ferragens, exceto vidros 
        1,00  un     

13.

9 
SINAPI 91338 

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

        8,40  m²     

13.

10 
SBC 

 

11080

5  

PORTA COMPLETA MADEIRA 2,20m CORRER COM FERRAGENS       15,75  m²     

13.

11 
ORSE  11948  

Porta ou janela em alumínio, cor N/P/B,tipo veneziana, de abrir ou correr, 

completa inclusive caixilhos, dobradiças ou roldanas e fechadura 
        8,61  m²     

13.

12 
SINAPI 

10070

2 

PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA 

VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E 

PUXADOR, SEM ALIZAR. AF_12/2019 

        8,40  m²     

13.

13 
SBC 

 

14056

0  

MOLA AEREA COM CALHA/BRACO DESLIZANTE       15,00  un     

13.

14 
SINAPI 

10218

8 

MOLA HIDRAULICA DE PISO PARA PORTA DE VIDRO 

TEMPERADO. AF_01/2021 
        3,00  un     

13.

15 
SBC 

 

11113

1  

GRELHAS E GRADES PARA VENTILACAO COM FORNECIMENTO         0,30  m²     

13.

16 
SINAPI 94569 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 

A 14 CM, VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 

GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM 

ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 

CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

      41,22  m²     

13.

17 
SINAPI 

10067

4 

CAIXILHO FIXO DE ALUMÍNIO PARA VIDRO (VIDRO INCLUSO), 

BATENTE/ REQUADRO DE 4 A 14 CM, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS, VEDAÇÃO COM SILICONE, 

EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2024 

        1,35  m²     

        SUBTOTAL =            

14     LOUÇAS E METAIS            

14.

1 
SINAPI 86932 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 

BRANCA - PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM 

METAL CROMADO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

      14,00  un     

14.

2 
SINAPI 

10086

0 

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
      10,00  un     
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14.

3 
SINAPI 86943 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 

EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM 

PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

      15,00  un     

14.

4 
SINAPI 86900 

CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 

X 12 CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
        4,00  un     

14.
5 

CDHU 
44.01.

270 
Cuba de louça de embutir oval       10,00  un     

14.

6 
ORSE  13262  

Funil Expurgo Hospitalar de aço inox 304  290x300mm e= 0,8mm Sem mesa 

para embutir - Mirnox ou similar 
        1,00  un     

14.
7 

ORSE  13261  

Lavatório Hospitalar coletivo aço inox AISI 304, chapa 1,0mm, tipo calha, 

med. 1000x340x520mm C/ acabamento escovado- Modelo Especial A - 

Palmetal ou similar 

        3,00  un     

14.

8 
SINAPI 86919 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU 

EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA 

METÁLICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

        1,00  un     

14.

9 
SINAPI 86909 

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA 

PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

        2,00  un     

14.
10 

SINAPI 86913 
TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
      12,00  un     

14.
11 

CDHU 
44.03.

300 
Torneira clínica com volante tipo alavanca         2,00  un     

14.

12 
SBC 

 

19007

8  

DUCHA COM CHUVEIRINHO REDONDA SEM DESVIADOR         5,00  un     

14.

13 
ORSE  7354  Torneira pressmatic 110 de mesa, DOCOL 17160806 ou similar       25,00  un     

14.

14 
ORSE  9503  

Ducha higiênica com registro, linha Dream, ref. 1984.C87.ACT.CR, da 

DECA ou similar 
      10,00  un     

14.
15 

CDHU 
44.03.

640 

Torneira de parede acionamento hidromecânico, em latão cromado, DN= 1/2´ 

ou 3/4´ 
        3,00  un     

14.

16 
SBC 

 

19030

4  

BANHEIRA HIDROMASSAGEM OURO FINO SOFTCRIL 1,80x1,2m         5,00  un     

        SUBTOTAL =              

15     METAIS E ACESSÓRIOS DE ACESSIBILIDADE            

15.

1 
ORSE  13113  Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=80cm, d=1 1/4", Jackwal ou similar       31,00  un     

15.

2 
ORSE  13110  Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=40cm, d=1 1/4", Jackwal ou similar       20,00  un     

15.

3 
SINAPI 

10086

6 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 

60CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

        8,00  un     

15.

4 
SINAPI 

10086

7 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 

70 CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

      10,00  un     

15.

5 
ORSE  13115  

Barra de apoio, para vaso sanitário, dupla, articulada, direita ou esquerda, em 

aço inox, L= 70cm, d=1 1/4" 
        7,00  un     

15.

6 
SINAPI 

10087

5 

BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA PCD, FIXADO NA 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
        8,00  un     

15.

7 
SINAPI 99855 

CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO 

GALVANIZADO. AF_04/2019_PS 
        6,71  m     

15.

8 
ORSE  3805  Botão de comando duplo com sinaleira - Siemens ou similar       16,00  un     

        SUBTOTAL =              

16     DIVISÓRIAS            
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16.

1 
SINAPI 

10225

7 

DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM PAINEL DE GRANILITE, 

ESP = 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, 

EXCLUSIVE FERRAGENS. AF_01/2021 

      12,52  m²     

        SUBTOTAL =                

17     ILUMINAÇÃO            

17.
1 

ORSE  13158  Luminária plafon (sobrepor) 40 x 40 - 36 W - 6000K - G- Light ou similar       43,00  un     

17.

2 
SINAPI 97599 

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, 

SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 
      25,00  un     

17.

3 
SINAPI 97608 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 

LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

      35,00  un     

17.

4 
ORSE  13157  

Luminária plafon (sobrepor) 22,5 x 22,5 - 18 W - 6000K - G- Light ou 

similar 
      88,00  un     

17.

5 
CDHU 

41.14.

210 

Luminária quadrada de embutir tipo calha aberta com aletas planas, para 2 

lâmpadas fluorescentes compactas de 18 W/26 W 
      13,00  un     

17.

6 
ORSE  9629  

Luminária tipo balizador para ambiente aberto, corpo em alumínio pintado, 

difusor em vidro plano fosco, ref. F-5023/M da Projeto ou similar 
        3,00  un     

17.

7 
ORSE  10919  

Arandela de uso interno, em alumínio, com difusor em vidro fosco, branca ou 

preta, ref. AD-104, da Aladin ou similar - Rev 01_05/2022 
        6,00  un     

17.

8 
ORSE  12807  

Refletor Slim  LED 50W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca 

G-light ou similar 
        5,00  un     

        SUBTOTAL =              

18     PINTURA            

18.

1 
SINAPI 88485 

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, 

UMA DEMÃO. AF_04/2023 
  2.560,06  m²     

18.

2 
SINAPI 96135 

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024 
  1.153,62  m²     

18.

3 
SINAPI 88497 

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, 

DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 
  2.498,16  m²     

18.

4 
SINAPI 

10464

1 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 
  2.938,31  m²     

18.

5 
SINAPI 95305 

TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023 
    713,47  m²     

18.

6 
SINAPI 

10463

9 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL 

EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 
    478,27  m²     

18.

7 
SINAPI 

10221

9 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 

SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 
    215,43  m²     

         SUBTOTAL =            

19     URBANIZAÇÃO            

19.

1 
ORSE  12183  

Brise metálico Hunter Douglas ref. Miniwave # 103 cor prata ou similar, com 

estrutura e montagem, exclusive Andaimes ou plataforma. Rev 01_12/2024  
      52,00  m     

          SUBTOTAL =              

20     CLIMATIZAÇÃO            

20.

1 
ORSE 12043 Letra em aço inox escovado/polido 20 x 20cm - instalado       23,00  un     

20.

2 
SINAPI 

10109

4 

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, 

ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020 
      47,20  m     

        SUBTOTAL =              
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21     EQUIPAMENTOS            

21.

1 

  INFRAESTRUTURA           
 

21.

1.1 
SBC 

 

07019

9  

COLARINHO PARA DUTO FLEXIVEL COM REGISTO 6""(150MM)         6,00  un     

21.
1.2 

SBC 

 

07342

2  

DAMPER LAMINAS OPOSTAS P/ REGULAGEM DE VAZAO 

350X250mm  
        1,00  un     

21.

1.3 
SINAPI 91341 

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM 

GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

        1,73  m²     

21.

1.4 
SBC 73031 

DUTO PARA CONDICIONAMENTO DE AR,CHAVETADO EM CHAPA 

DE ACO GALVANIZADO,NAS DIVERSAS BITOLAS,CONFORME 

ABNT NBR 16401,ISOLADO COM MANTA DE LA DE 

VIDRO,REVESTIDA COM FOLHA DE ALUMINIO,INCLUINDO 

CINTAS,FITAS,SUPORTES PINTADOS,DIFUSORES E GRELHAS EM 

ALUMINIO EXTRUDADO E DEMAIS ITENS 

NECESSARIOS.FORNECIMENTO E COLOCACAO  

    450,00  Kg     

21.

1.5 
SBC 

 

07066

5  

DUTO FLEXIVEL DE ALUMINIO C/ ISOLAM. TERM.LA VIDRO 

150MM 6"" 
      14,00  m     

21.

1.6 
SINAPI 

10328

9 

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4", COM ISOLAMENTO, 

INSTALADO EM FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR 

CONDICIONADO, INCLUSO FIXADOR. AF_11/2021 

      43,00  m     

21.

1.7 
SINAPI 

10329

1 

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/2", COM ISOLAMENTO, 

INSTALADO EM FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR 

CONDICIONADO, INCLUSO FIXADOR. AF_11/2021 

      43,00  m     

21.

1.8 
SINAPI 

10329

0 

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8", COM ISOLAMENTO, 

INSTALADO EM FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR 

CONDICIONADO, INCLUSO FIXADOR. AF_11/2021 

      32,00  m     

21.

1.9 
SINAPI 

10329

2 

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 5/8", COM ISOLAMENTO, 

INSTALADO EM FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR 

CONDICIONADO, INCLUSO FIXADOR. AF_11/2021 

      32,00  m     

21.

1.1

0 

CDHU 
32.11.

320 

Isolamento térmico em espuma elastomérica, espessura de 19 a 26 mm, para 

tubulação de 1 1/8´ (cobre) ou 3/4´ (ferro) 
    150,00  m     

21.

1.1

1 

CDHU 
39.24.

173 
Cabo de cobre flexível de 4 x 4 mm², isolamento 500 V - isolação PP 70°C       75,00  m     

         SUBTOTAL =              

21.

2 

  EQUIPAMENTOS           
 

21.

2.1 
Próprio 

 

CPU2

189  

Exaustor Centrífugo com vazão de 1.025m³/h e P.E. de 30mmca, montado em 

base única com motor elétrico trifásico de no máximo 0,3 KW e 04 pólos, 

coxins de borracha, protetor de eixos e correias, tela de descarga, ligações 

com flange, identificação em placa de aluminio. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

        1,00  un     

21.

2.2 
SINAPI 

10324

4 

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL (PAREDE), 9000 

BTU/H, CICLO FRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2021_PE 

        1,00  un     

21.

2.3 
SINAPI 

10324

7 

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL (PAREDE), 12000 

BTU/H, CICLO FRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2021_PE 

        1,00  un     

21.

2.4 
SINAPI 

10325

0 

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL (PAREDE), 18000 

BTU/H, CICLO FRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2021_PE 

        2,00  un     

21.

2.5 
SINAPI 

10325

3 

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL (PAREDE), 24000 

BTU/H, CICLO FRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2021_PE 

        5,00  un     

         SUBTOTAL =              

22     GASES MEDICINAIS            

22.

1 
SINAPI 

10383

5 

TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 15 MM, CLASSE A, SEM 

ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS 

MEDICINAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022 

    185,00  m     
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22.

2 
SINAPI 

10386

5 

TÊ EM COBRE, DN 15 MM, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM 

RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS MEDICINAL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2022 

      18,00  un     

22.

3 
SINAPI 

10384

7 

LUVA EM COBRE, DN 15 MM, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO 

EM RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS MEDICINAL - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_04/2022 

      25,00  un     

22.

4 
SINAPI 

10383

8 

COTOVELO EM COBRE, DN 15 MM, 90 GRAUS, SEM ANEL DE 

SOLDA, INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS 

MEDICINAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022 

      60,00  un     

22.

5 
SINAPI 95248 

VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
      18,00  un     

22.

6 
ORSE  7835  Caixa com regulador 2º estágio (instalação gás)         1,00  un     

22.

7 
ORSE  8734  

Central manifold para cilindros 3 x 3 para oxigênio, ar comprimido e óxido 

nitroso com serpentina e sem válvula de alta pressão 
        2,00  un     

22.

8 
SINAPI 

10385

1 

CONECTOR EM BRONZE/LATÃO, DN 15 MM X 1/2", SEM ANEL DE 

SOLDA, BOLSA X ROSCA F, INSTALADO EM RAMAL E SUB-

RAMAL DE GÁS MEDICINAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_04/2022 

      36,00  un     

22.

9 
COTAÇ

ÃO 001 

PAINEL DE ALARME MEDICINAL AR COMPRIMIDO,OXIDO 

NITROSO,DIOXIDO DE CARBONO,OXIGENIO E 

VACUO.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.(PARA INSTALACAO 

VIDE FAMILIA 15.014) 

        1,00  un     

22.

10 
SINAPI 97330 

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 5/8", COM ISOLAMENTO, 

INSTALADO EM RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR 

CONDICIONADO COM CONDENSADORA INDIVIDUAL - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

      12,00  m     

22.

11 
ORSE 12313 Corrente galvanizada         4,00  m     

22.
12 

SINAPI 
10086

2 

SUPORTE MÃO FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, 

CAPACIDADE MINIMA 70 KG, BRANCO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

        8,00  un     

22.

13 
SINAPI 91179 

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA/PVC 

ESGOTO/PVC PLUVIAL/CPVC/PPR/COBRE OU AÇO, DIÂMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA 

RÍGIDA TIPO D COM PARAFUSO DE FIXAÇÃO 1 1/4", FIXADA 

DIRETAMENTE NA LAJE OU PAREDE. AF_09/2023 

      40,00  m     

22.

14 
ORSE  11218  

Régua p/gás medicinal,em alumínio,dimensões: 850x220x70mm,com: 01 

ponto p/ oxigênio, 01 ponto p/ ar comprimido, 01 ponto p/ vácuo, 01 ponto p/ 

óxido nitroso, 08 tomadas elétricas, mod.Square Line,VTC Vitatec ou similar 

        5,00  un     

22.

15 
COTAÇ

ÃO 002 

CENTRAL DE VACUO MEDICINAL,ISENTO DE OLEO,SISTEMA 

DUPLEX,C/RESERVATORIO HORIZONTAL,VAZAO 

APROX.26M3/H,02 (DUAS) MOTO-BOMBAS DE VACUO POTENCIA 

MEDIA APROX.3HP,CAPAC.RESERVATORIO APROX.400 

LITROS,INCL.FILTROS,SECADORES,PAINEL ELETRICO,CONFORME 

RDC-50 ANVISA/MINISTERIO DA SAUDE E ABNT NBR 

12188.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

        1,00  un     

        SUBTOTAL =            

23     LIMPEZA            

23.
1 

CDHU 
55.01.

070 
Limpeza complementar e especial de piso com produtos químicos     716,25  M2     

        SUBTOTAL =                  

24     EQUIPAMENTOS DE APOIO            

24.
1 

CDHU 
02.05.

212 
Andaime tubular fachadeiro com piso metálico e sapatas ajustáveis   1.404,00  M2MES     

        SUBTOTAL =                

25     ADMINISTRAÇÃO LOCAL            

25.

1 
SINAPI 93565 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
        1,50  MES     

25.

2 
SINAPI 93572 

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
      12,00  MES     
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25.

3 
SINAPI 

10146

0 
VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES       12,00  MES     

        SUBTOTAL =            

  TOTAL      

 

 

Fornecimento de material, mão de obra e equipamentos      

      

         

    BDI= __________%    

 

 

Observação: deve o licitante apresentar decomposição BDI própria 

 

Valor global total Proposto: R$ _______(____________________________________________________) 

 
Prazo de validade da proposta de preços: mínimo de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão pública. 

 

 

___________________________ 

Data e assinatura do responsável. 

 

 

Dados do responsável pela assinatura do Contrato (devidamente comprovado pela documentação apresentada no 

Envelope HABILITAÇÃO, procuração com poderes específicos ou contrato social). 

 

NOME:_____________________________________________ 

ESTADO CIVIL:_____________________________________  

PROFISSÃO:________________________________________ 

RG:________________________________________________  

CPF:_______________________________________________ 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: __________________________ 

E-MAIL PESSOAL: __________________________________ 

E-MAIL PROFISSIONAL: ____________________________ 

TELEFONES:_______________________________________ 
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ANEXO III 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA 

(Processo Licitatório n° 360/2025 – Concorrência nº 90008/2025) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2025, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA E EMPRESA 

.............................................................  

O Município de Jaguariúna, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Francisco 

Dal Bó, nº 50, Guedes – (Sede da Fazenda da Barra) – CEP 13914-670, na cidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 46.410.866/0001-71, neste ato representado pelo Ilustríssimo Secretário de Gabinete Sr. 

Estêvão Soares de Carvalho, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 47.153.521-7 SSP/SP, e inscrito 

no CPF/MF nº 399.309.698-37, residente e domiciliado na Rua Júlio Frank, nº 1700, Casa 26, Centro, CEP13911-370, 

neste Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 

............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 

que consta no Processo nº 360/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência n.90008/2025, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil visando a 

construção do Centro de Parto Normal Peri-hospitalar (CPNP), conforme proposta nº 11297.0350001/24-002 - Novo 

PAC, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e demais anexos do Edital, sendo 

executado pelo regime da empreitada por preço global. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Todos os demais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ordem de Serviços, que 

deverá ser emitida em até 30 (trinta) dias após a assinatura deste intrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 

2021, podendo ser prorrogado a critério da Administração. 
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2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham 

sido prestados regularmente;   

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço;   

c) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro 

período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e 

demais anexos e documentos do Edital. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor global da contratação é de R$ .......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
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7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.9. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 14.133/2021): 

7.9.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado; 

7.9.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado; 

7.9.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 

7.9.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

7.9.5. demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; 

7.9.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do contratado. 

7.10. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

7.11.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021).  

7.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

7.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 
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8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

8.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com a Lei Federal 14133/2021, 

art. 140, §6º, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo 

em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

8.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local dos serviços. 

8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 

objeto, durante a vigência do contrato. 
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8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 

Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

8.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do termo de referência ou instrumento congênere. 

8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de catorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; 

8.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação;  

8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116); 

8.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

Contratante; 

8.24. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições 

adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

8.25. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento; 

8.26. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 

acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado; 

8.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e 

utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação; 

8.28. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além 

de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

8.29. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de Referência, sem 

repassar quaisquer custos a estes; 

8.30. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os 

pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 

previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o 

momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 
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8.31. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente 

subsequente; 

8.32. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 

descrito neste Termo de Referência; 

8.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

8.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades 

não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim 

de evitar desvio de função; 

8.35. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses 

junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as 

seguintes medidas: 

8.36. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

8.37. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

8.37. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.38. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato.  

8.39. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Contratante convocará o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 

da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 

boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes 

da LGPD.  
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9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações 

acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar 

dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
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(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 15% a 30% do 

valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.1, de 15% a 

30% do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 5% a 15% do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 5% a 15% do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 5% a 15% do valor do Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações: 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 
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10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com 

o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021 em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato, conforme opção da Contratada. 

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e 

por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não 

pague o prêmio nas datas convencionadas.   

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal 

mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que 

mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto. 

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração. 

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 

nele previstas;  

11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e   

11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 

contratado, quando couber. 

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados, observada a 

legislação que rege a matéria.  

11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa Econômica 

Federal, com correção monetária. 
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11.9.  Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos 

benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou 

renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

11.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.13. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista especificamente no 

Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não 

as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este não dispuser de 

créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 

do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e 

à aplicação das penalidades cabíveis.  
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12.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições 

de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

12.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas rescisórias ou 

os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem 

que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  

12.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

12.9.1. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a 

situação seja regularizada. 

12.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de 15 

(quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham 

participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado 

(art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

12.11. O contratante poderá ainda: 

12.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser executada (art. 

139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e 

12.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos 

do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado 

decorrentes do contrato. 

12.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Nº 02.14.01.10.301.0069.1020.4.4.90.51.00 – TESOURO; 

Nº 02.14.01.10.301.0069.1020.4.4.90.51.00 – Transferências e Convênios Federais Vinculados. 
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14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguariúna para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Jaguariúna, ___ de __________ de 2025. 

 

__________________________________________  

MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA 

Estêvão Soares de Carvalho 

Secretário de Gabinete 

 

 

__________________________________________  

CONTRATADA  

RG Nº: 

CPF/MF Nº: 

 

 

Testemunhas: ____________________________     _______________________________ 
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ANEXO IV – CONTINUAÇÃO 

 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 360/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90008/2025 

CONTRATO Nº ____/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil visando a construção do 

Centro de Parto Normal Peri-hospitalar (CPNP), conforme proposta nº 11297.0350001/24-002 - 

Novo PAC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA 

CONTRATADA: ______________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos 

a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 

mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente 

ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 

Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 

recursos e o que mais couber. 

 

 

Jaguariúna, __ de ________ de 2025. 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: David Hilário Neto 

Cargo: Prefeito 

CPF: 399.144.228-02 
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RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: Estêvão Soares de Carvalho 

Cargo: Secretário de Gabinete 

CPF: 399.309.698-37 

 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pela CONTRATANTE: 

Nome: Estêvão Soares de Carvalho 

Cargo: Secretário de Gabinete 

CPF: 399.309.698-37 

 

Assinatura: ___________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome:___________________________ 

Cargo:___________________________ 

CPF: ____________________________  

Telefone:_________________________ 

E-mail: __________________________ 

 

 

Assinatura: ___________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Maria da Conceição de Oliveira Camilo   

Cargo: Secretária Municipal de Saúde   

RG: 53.500.811-9 SSP/SP 

 

Assinatura: ___________________________________________ 


